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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quinta-feira, 07 de Dezembro de 2023.

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos  - 
SEGER -

PROMOÇÃO POR SELEÇÃO - CICLO 2023
EDITAL Nº 53/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO POR 
SELEÇÃO - CPPS SEGER torna pública a data de 
inscrição no processo de Promoção por Seleção - 
Ciclo 2023, referente ao Edital nº 50/2023 de 14 de 
novembro de 2023, para os servidores da carreira 
de Agente de Suporte Educacional, mediante 
condições estabelecidas neste edital.
1 DAS INSCRIÇÕES
1.1 A inscrição do servidor para concorrer à 
promoção por seleção implicará o conhecimento 
e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, no edital nº 50/2023, 
nas Leis Complementares nº 725/13, 640/12 e suas 
alterações em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.
1.2 O servidor apto, deverá realizar a sua inscrição 
no Portal do Servidor, endereço eletrônico: www.

servidor.es.gov.br, no período de 09:00 horas do 
dia 08 de dezembro de 2023 às 23 horas e 59 
minutos do dia 17 de dezembro de 2023.
1.3 A participação do servidor no processo de 
promoção se dará por meio de inscrição voluntária.
1.4 No ato da inscrição, será facultado ao servidor 
a escolha da documentação que irá compor o seu 
processo de promoção, nos termos do edital nº 
50/2023.
2 DOS RECURSOS
2.1 O servidor poderá interpor recurso à Comissão 
Permanente de Promoção por Seleção - CPPS, no 
prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados 
da data da publicação deste edital. A entrega do 
recurso deve ser realizada exclusivamente via E-Docs 
conforme abaixo:
2.1.1. O servidor deverá acessar o sitio: www.servidor.
es.gov.br, baixar o formulário RAPS, preencher e salvar 
no formato PDF. Após encaminhar para a comissão 
CPPS como documento avulso, acessando: www.

processoeletronico.es.gov.br; capturar formulário; 
encaminhar documento; destinatário; grupo e 
comissões; comissões; órgão: SEGER - Secretaria de 
Estado de Gestão e Recursos Humanos; COMISSÃO 
DE PROMOÇÃO POR SELEÇÃO - CPPS SEGER.

2.2 O servidor deverá fazer o recurso por meio do 
formulário Recurso de Avaliação para a Promoção por 
Seleção - RAPS.
2.3 O recurso deverá ser decidido no prazo de 
15 (quinze) dias consecutivos, contados do seu 
recebimento, admitida apenas uma prorrogação por 
igual período.
2.4 Não será conhecido o recurso entregue por 
meio diverso ao elencado no item 2.1.
2.5 Não será conhecido recurso interposto fora do 
prazo.
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PROMOÇÃO POR SELEÇÃO - CICLO 2023
EDITAL Nº 54/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO 
POR SELEÇÃO - CPPS/SEGER, considerando as 
disposições contidas nas Leis nº 635/12 e 640/12 
e suas alterações, torna pública a realização de 
promoção por seleção - Ciclo 2023, para os servidores 
da carreira de Especialista em Políticas Públicas 

e Gestão Governamental mediante condições 
estabelecidas neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A promoção é a passagem do servidor 
público efetivo de uma classe para a outra, em 
sentido vertical, na mesma referência, por meio de 
seleção.
1.2. A promoção será realizada mediante 
condições estabelecidas neste edital e dependerá 
da participação do servidor, por meio de inscrição 
voluntária.
1.3. Os servidores aptos a concorrerem à 
promoção por seleção - Ciclo 2023 - são os 
constantes no Anexo Único deste edital.
1.4. Deverão ser observados todos os casos de 
impedimento de participação na promoção por 
seleção.
2. DOS REQUISITOS
2.1. Para concorrer à promoção por seleção o 
servidor deverá preencher os seguintes requisitos:
2.1.1. Permanecer na classe inferior à que 
concorre pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício, nos termos do artigo 166 da Lei 
Complementar nº 46/94.
2.1.2. Ter 5 (cinco) avaliações de desempenho 
individual válidas, nos termos do Decreto 
nº 4215-R/18 e, conforme artigo 6º da Lei 
Complementar nº 640/12 e suas alterações.

2.1.2.3. Para os servidores públicos em mandato 
classista no interstício promocional, serão exigidas 
no mínimo 2 (duas) avaliações de desempenho 
válidas, nos termos do parágrafo único, artigo 2° 
da Lei Complementar nº 640/12.
2.2. Não poderá concorrer à promoção por 
seleção o servidor que estiver afastado ou afastar-se 
do cargo até a homologação do resultado 昀椀nal, em 
virtude de:
2.2.1. Penalidade disciplinar prevista no Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do 
Estado do Espírito Santo - Lei Complementar nº 
46/94;
2.2.2. Licença para trato de interesses particulares;
2.2.3. Prisão, mediante sentença transitada em 
julgado;
2.2.4. Afastamento para atividade fora do Poder 
Executivo Estadual;
2.2.5. Afastamento para exercício de mandato 
eletivo, nos termos do artigo 38 da Constituição da 
República Federativa do Brasil.
2.3. O servidor que se afastar para a inatividade 
antes da homologação do resultado 昀椀nal não 
poderá permanecer na concorrência à promoção 
por seleção.
3. DAS VAGAS
3.1. O orçamento disponível para a promoção por 
seleção é de 2,5% calculado nos termos da Portaria 
nº 292-S publicada em 02/06/17.
3.2. O número de vagas de acordo com o 
orçamento disponível de 2,5% (dois e meio por 
cento) e 50% (cinquenta por cento) dos aptos, são 
as constantes nas tabelas abaixo:
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